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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
 

 
INDICAÇÃO Nº 235 / 2024 

A adoção de medidas urgentes para a celeridade na 

conclusão das obras do muro lateral do Córrego Batinga, 

situado na Avenida Carlo Bonfanti. 

 
O Vereador que esta subscreve,  

 

Considerando o intuito de garantir a segurança da população e minimizar os transtornos causados pelas 

obras de canalização do Córrego Batinga, situado na Avenida Carlo Bonfanti, solicitando a adoção de medidas 

urgentes para a celeridade na conclusão das obras; 

Considerando o aumento do risco de acidentes: A falta de sinalização adequada, a presença de entulhos 

e buracos na via pública representam um perigo constante para pedestres e motoristas; 

Considerando a dificuldade de locomoção: A interdição parcial da Avenida Carlo Bonfanti causa 

transtornos no trânsito, impactando o acesso à região central da cidade e aos estabelecimentos comerciais 

localizados na área; 

Considerando prejuízos aos comerciantes: A obstrução da via e a dificuldade de acesso à região 

impactam negativamente o movimento dos comércios locais, gerando perdas financeiras significativas; 

Considerando a aceleração do ritmo das obras: Adoção de medidas para agilizar a conclusão da 

canalização do Córrego Batinga, estabelecendo um cronograma claro e definitivo para a finalização dos 

trabalhos; 

Considerando o reforço da sinalização: Implementação de sinalização adequada na área das obras, 

garantindo a segurança de pedestres e motoristas. 

Considerando a comunicação transparente: Divulgação regular de informações sobre o andamento das 

obras à população, através de canais oficiais da Prefeitura Municipal; 

Considerando a possibilidade de realização de uma reunião com os comerciantes da região impactada 

pelas obras para discutir soluções para os transtornos causados e minimizar os impactos negativos em seus 

negócios. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito do município, que determine ao setor competente da municipalidade a 

adoção de medidas urgentes para a celeridade na conclusão das obras do muro lateral do Córrego Batinga, 

situado na Avenida Carlo Bonfanti. 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 19 de março de 2024. 
 

LUIS FERNANDO DA SILVA BECK 
Vereador 
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